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ALL/ A  O 80 conhece (10 recurso 
oztraordin.rio interposto 
som fundamento le gal. 

Proa. 18 l2l/i4. 

19!i5 

1t-TO  E WL/.Tr;O.  atos autos em que a fl na Sa 

raxna O, Crista & Cia. intorp o reo:rL30 extraordinário cia deoie o 

proferida pela la. Junta do Cnoi1iaç o o Julga-tento do Niterói 

que, em grau de embargos, julgou procedo tto a reolamaç o apvoson 

tada por Francisco Jo3ó da Silva o outros contra a r000rre to, 

condenando-a a pagar a importarcia de Cr  350,00 a cada um, o a 

continuar a pagar-lhos,  ens 1mo to, o oalírio de Cr$ 370,00, o 

no Cr  320,00 como atualmente recebem: 

CO:SIDJtAflDO que, nos diaaiduoa pl rinios, a a1ç 

da é oaloulada pelo. soma do valor das rcQ1maç ee o no por cada 

urna delas em separado, oo:eoa to a Jurioprudanois firmada por ca-

ta C&rara; 

CONSIDL1t D0, as2itu, que, no caso dos autos, ca-

borla recurso ordin.rio e no embargos, que f6ram interpostos o 

conheotdos; 

C'DNSLDiRk DO, ademais, que não houve ozaus tao 

dos recursos legais, na zondo possi o., conoequentemeuto, a in - 

torpostç o do recurso extraordinário; 

RJ2SOLVE a C.tara do Justiça do Trabalho, por una 

çiimLdade do votos, no tomar conhecimento do recurso interposto , 

por falta do amparo legal. Custas na forma da lei. 

Rio do jar:ol.ro, 5 dó março de 1945-

a)  Oscar Saraiva 

a)  Marcial Dias Pequo o 

a)  Dorval Lacerda 
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